
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO R0aARI0,6 - CEP: 36570000 - VIÇOSA - MG 

QABINETE DO PREFEfTO 

LEI NQ 1081/95 

DispoOs sobro denominaçfio de 
vla pública. 

O povo do Munlc ipio de Viçoaa, por aeua 
representantes legais, aprovou e eu, em seu nonie, sanciono e 
promulgo a seguinte Lel: 

Art. IQ - Fica deneminaeia rua Dona SinhA a via 
pública localizada A esquerda da rua Papa JoBo XXIII, no bairro 
de I/mreles. 

Art. 2fi - 0 Poder Executivo provldenciarA, dentro 
de 60 dias, a sinãllzaçfio e farA as devielas comunicações A CXHI6, 
EBCT, TELEHIG e ão SAAE. 

Art.. 3Q - EatA Lei entra em vigor na data de sua 
publicação« 

Art. 4Q - Revogaai-ss aa disposições sm contrArio. 

Viçosa, 18 de-.agosto de 1995 

r 
(jeraldo EiUtAqulo Reis 

Prefeito iMonlclpal 

(A presents Le l é originArla de projeto de autoria do Vereador 
(Seraldo Gouvoia, aprovado em reunifio da (Tâmara Hunicipal, no dia 
15.8.95) 
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